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SAO PAULO

PROJETO DE LEI 01-00338/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL)

“Dispde sobre a obrigatoriedade de plantio e conservacéao, pelo Poder Publico, de no
minimo uma arvore de espécie nativa em frente a cada imdével publico municipal de Sao Paulo.

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO DECRETA:

Art. 1° - Fica determinado que todo prédio publico municipal, préprio ou alugado, devera
possuir ao menos uma arvore de espécie nativa brasileira.

Art. 2° - Na auséncia da arvore em frente ao imoével, o poder publico providenciara o
plantio, identificagdo e conservagédo de uma nova arvore.

Art. 3° - Caso exista impossibilidade de plantio de arvore na frente do imével, o érgao
podera fazé-lo em outra localidade propicia, observado o artigo anterior.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execugao desta Lei correrdo por conta das dotagdes
orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicagao.

Sala das Sessées, 24 de margo de 2025. As Comissdes competentes.”

Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Cidade 03/04/2025 p. 532

Para informagdes sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.
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